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PREFEITURA MUI�ICIPAL DE TAQUARITINGA 
Estado de São Paulo 

FREF'EI'.L'URA LfLlNI<;I}'AL DE T.rlQU,'.\IiI'.i:Il'iGA 

LEI nQ 1.626, de 04 de Abril de 1.979. 

ALTER.� CLA;3SIFICAÇJíO DE B'.::;J�S DO IfLli'iIC!PIO 
• 

E AU'.l:C•íiIZA DOAÇÃO • 

O SzI\HOR DOU�OR S!:rtGIO SCHLOBi.GfI SAL-Vi!Gi>iI, Prefeito J,!Ltnicipal de Taquari-
-

tinga, usando das atribuiçoes que a Lei lhe confere, 

FiiZ S1\BER que a Câmara ;,;uni cipal de Taquari tinga decreta e ele promulga a 
s egu.int e Lei:-

Artigo 12 - Fica desafetada da categoria dos bens 
dominiais do llíunicípio, passando para a categoria de seus bens patrin1oni­
ais, a área de terra localizada nesta cidade no Conjunto Residencial Ipi­
ranga, com a área de 1.500,00 m2 (hum mil e quinhentos metros qu.adrados), -
com a segu.inte descriçao:- "começa na estaca zero (O), que foi cravada no -
prolongamento da :iíua 3, lc::-o ::!lém do Balao da mesma, na face direi ta, ao 
atravessar uma passagern ele pedestr·e, sec;u.e pelo prolongamento da Ru.a 3, / 
que confronta com área da Pr·efei tu.ra !.!u.ni cipal, reservada à construção da 
E.E.P.G. Anibal do Prado e Silva, numa distância de 49100 m, alinhamento 
0-1; daí, defletindo à direita, 90200' graus, segu.e 21,00 m, alinhamento 
1-2 ( no final desse alinhamento encontrou-se o Balão da Ru.a 5); daí, de­
fletindo à direita, segue pela curva do Balão, nu.m desenvolvimento à es­
querda, na distância de 16,50 m, alinhamento 2-3; daí, deixando o Balão, 
defletindo à direita em paralela ao alinhamento 0-1, na distância de 39,00 
m, alinhamento 3-4; finalmente, em linha def'letada à direita, se,;ue facean -
do uma passagea de pedestre 32,00 m, alinhamento 4-0". 

Artigo 22 - Feita essa transferência, fica o Bxecu.­
tivo l.Iunicipal al.ltor·i zado a doar a referi eia área ao LIO!iS CLUBZ DE '.I:·.A·,;;UAEI -
'.l'Il\GA, para construção de su.a séde pr6pria, por se tratar de entidade que 
vem prestando relevantes serviços à cidade. 

Artigo 32 - Na escritura de doação, que será lavr&­
da no prazo de óO (sessenta) dias a contar da publicação desta, constará ,­

cláu.sula expressa pela qual se obrigará a donatária a restitu.ir o iü16vel -
objeto desta doação com todas as construções e benfeitorias, no caso ae:-

a) - não iniciar a constru.ção do prédio no prazo de 4 
(qllatro) meses da lavratu.ra da escritu.ra de doa­
ção; e, não estar instalado no referido prédio -
no prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 

b) - não dar ao referido prédio, em qualqu.er ocasião, 
o destino previsto no Artigo 22 desta Lei,·Oll -
desvirtuar o seu uso para outra finalidade. 

Artigo 42 - Em caso de reversão, nenh��a despesa o� 
reembolso caberá à t:llnicipalidade, por construções, obras,melhoramentos ou . -
qu.alquer indenizaçao, acrescendo-se tudo ao im6vel ora doado. 

. -
pu.blicaçao, revogadas 

�rtigo 5º - Esta Lei entrará -
as disposiçoes em contrário. 

em vigor na data de su.� 

se,<;:ue :B'ls. 2 
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FRE11...iITUHA iu'UI-<1CIPAL DE TAQUARITII•/GA, em 04 de Abril de 1. 979. 
' . 

1 ·, 

------------''�Lc_:'-::.c'-:..·_,_1.;:·V:: ./ L�·O�--i �·""'-- �-
Dr, s

·�rgio Schlobach Salvag11i 
- Prefeito l':íu.nicipal -

' 

, 

Registrada e publicada na Secretaria aa Prefeitura r,lt.tnicipal de Taqua­

ri tinga, na data supra. 

-- . ----- -� . . -� 
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------- ----------·---·--·-------------- -----

OBP 

:Dr. Ono1·i v al 3'"r·oosa ti e:-ri 
- Secretário I.Iunicioal -
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